PARECER N°                 , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 380, DE 2006

De autoria do Deputado Antonio Salim Curiati, o projeto em epígrafe inclui no Calendário Turístico do Estado a Festa do Peão Boiadeiro de Torrinha.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 93.a a 97.a Sessões Ordinárias, de 28/6 a 5/7/06, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Ao examinar a matéria, verifica-se, através da informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que a festa em questão já foi incluída no Calendário do Estado, por meio da Lei n.° 10.050/98, sendo comemorada em setembro.

Ocorre que a iniciativa objetiva incluir no calendário a festa que se realiza em abril.

Como a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, não vemos óbices à sua acolhida.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 380, de 2006.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

                                                                             Deputado CONTE LOPES

Relator 
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